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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Educação 

 

2. OBJETO 

Contratação de empresa visando a aquisição de fórmulas infantis destinadas à 

atender crianças que frequentam os centros municipais de educação infantil  para este 

ano letivo, suprindo desta forma as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

deste Município de Planalto-PR. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1.  Marli Salete Dieckel de Lima, Patrícia Trevisan. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1 Por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal de 

Educação de Planalto- PR conta com  dois  Centros Municipais de Educação Infantil, 

dos quais os alunos ficam em período integral e para sua alimentação  faz-se 

necessária a utilização das fórmulas infantis de 0 a 6 meses e a partir de 6 meses.  

Estes gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto 

na legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-

químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e 

Abastecimento, assim como pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero e 

registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item 

anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo: 

 • Identificação do produto;  

• Embalagem original e intacta,  

• Data de fabricação,  

• Data de validade,  

• Peso líquido, 

 • Número do Lote, 

• Nome do fabricante. 
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 • Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 

Como houve o retorno das aulas presenciais, necessita-se dos objetos descritos no 

item 05 para complementar a alimentação escolar de crianças nos seus primeiros 

meses de vida até os 03 anos, período em que frequentam os CMEIs. 

4.2. Servidora responsável pela cotação de preços: Patricia Trevisan  

 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:  

 
Item Quant. Produto Unid Preço 

Unitário 
Total 

01 150 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 
de 0 a 6 (seis) meses.  
 Descrição detalhada: Ingredientes: 
Maltodextrina, leite de vaca desnatado 
(fonte protéica), oleína de palma, óleo de 
palmiste, óleo de canola, óleo de milho, 
lecitina de soja, vitaminas (vitamina C, 
taurina, vitamina E, vitamina PP, 
pantoteonato de cálcio, vitamina A, vitamina 
B6, vitamina B1, vitamina D3, vitamina B2, 
ácido fólico, vitamina K1, biotina, vitamina 
B12),minerais (sulfato ferroso, sulfato de 
zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio). 
Embalados em latas de alumínio de até 800 
g do produto e reembalados em caixas de 
papelão. As latas não deverão apresentar 
ferrugem ou estarem amassadas. Prazo de 
validade: 18 meses. Data de fabricação: 60 
dias. Deverá apresentar registro no 
Ministério da Agricultura. 

Lata 45,97 
 

6.895,13 

02 500 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 
a partir dos 6 meses.  
Descrição detalhada: Formula infantil de 
seguimento, com predominância proteica 
de caseína. Alimentação de lactentes, a 
partir dos 6 (seis) meses de vida, 
composição: leite de vaca desnatado (fonte 
proteica), maltodextrina, oleina de palma, 
óleo de palmiste, óleo de canola, óleo de 
milho, minerais (sulfato ferroso, sulfato de 
zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio), 
lecitina de soja, vitaminas (vitamina c, 
vitamina pp, vitamina e, pantoteonato de 
cálcio, vitamina a, vitamina b6, vitamina b1, 
vitamina d3, vitamina b2, acido fólico, 
vitamina k1, biotina, vitamina b12). Não 
contem glúten. 
 Apresentação em Lata até 800 gramas. 

Lata 41,26 20.631,25 
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Prazo de validade: 18 meses. Data de 
fabricação: 60 dias. Deverá apresentar 
registro no Ministério da Agricultura. 

    Total R$ 
27.526,38 

 
O valor estimado para a contratação é de R$ 27.526,38 (vinte e sete mil 

quinhentos e vinte e seis reais com trinta e oito centavos). 
 

6.  CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO/RECEBIMENTO DOS ITENS:  

 6.1 A entrega do produto será baseada na solicitação da nutricionista 

responsável, conforme cronograma que ela especificar, devendo os mesmos 

serem entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a solicitação. Sendo 

cada dia e local pré-definido, com horário agendado. Os itens  serão 

conferidos no ato do recebimento, e eventuais inconsistências serão informadas 

à Secretaria Municipal de Educação. Segue abaixo  endereços para entrega, 

conforme solicitado no pedido de entrega: 

 Secretaria Municipal de Educação de Planalto situada na rua Paraná, n.º 

1571, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, devendo ser respeitado 

dia e horário especificado na solicitação para entrega. 

 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos itens a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os itens; 

d) Prazo para entrega dos mesmos; 

e) Quantidade dos itens;  

f) Assinatura da nutricionista responsável. 

 

6.3. As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:  

a. Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de 
referência e da proposta de preços; 

b. Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do 
contrato.  

6.4 As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem 
qualquer ônus para o Município  no prazo de  24 ( vinte  e quatro) horas.  

6.5 Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o 
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato. 
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6.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos 

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as 

informações previstas no subitem  

6.7. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

6.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

6.9. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega do objeto, com a 

apresentação da respectiva nota fiscal; 

6.10. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do 

ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota 

de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das 

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

6.11. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos. 

6.12.  Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da 

empresa, uniformizados, possuindo boa higiene.  

6.13. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à 

entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente. 

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO 

 

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela 
Nutricionista de Secretaria de Educação desta municipalidade, Patrícia Trevisan. 
 

8. TABELA DE VALORES 
 

PRODUTO  
Atacado 

Minipreço  
Luersen  Lucietto 

Banco de 

Preço  MEDIA  Quant. Total  

FÓRMULA INFANTIL 

PARA LACTENTES de 0 a 

6 (seis) meses.  

  

 R$          

43,99  

 R$      

47,89  

 R$     

45,99  

 R$     

46,00  

 R$               
45,97  

150 
 R$                           
6.895,13  

FORMULA INFANTIL 

PARA LACTENTES a 

partir dos 6 meses.  

 R$          

44,99  

 R$      

44,59  

 R$     

47,98  

 R$     

27,49  

 R$               
41,26  

500 
 R$                         
20.631,25  

Elaborado por Patricia Trevisan            Total  
 R$                 
27.526,38  
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Planalto, 14  de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

Marli Salete Dieckel de Lima  
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

Patrícia Trevisan  
Nutricionista responsável  

 
 
 

Luiz Carlos Boni 
Prefeito Municipal 


